
LEI MUNICIPAL Nº 3.477
Autoriza venda de veículos, maquinas e equipamentos 
usados.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CARAZINHO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a vender, mediante 
Edital, os veículos, maquinas e equipamentos usados, de proprie-
dade do Município, a seguir relacionados:

a) Um automóvel volkswagen, ano 1980, cor azul, chassis 
nº CH-BOO9859l, com 46 HP, placas GF-9672;

b) Uma camioneta chevrolet C-10, ano 1978, cor vermelho 
meteoro, chassis nº CH-BCl44X5OHO45O5, com 89 HP, placas GF-9695;

c) Um automóvel Ford Corcel, modelo Belina II luxo, ano 
1979, cor azul, chassis nº CH-LB4NXC82530, com 75 HP, placas GF-
9684;

d) Um caminhπo chevrolet, ano 1978, cor azul, chassis nº 
CHBC65352HO7l36 com 115 HP, placas GF-9642;

e) Um caminhπo Ford F-600, ano 1976, cor azul, chassis nº 
LA7DSE8O646, com 142 HP, placas GF-9646;

f) Uma maquina semi-automática, Tipo MBM-3, com motor e 
três (3) formas para bloco 10 - 15 - 20 x 40;

g) Uma prensa, marca Siome para fabricaçπo de tubos de 
concreto pelo sistema de roto-compresso, nos diâmetros de 15 à 
60 por 100 comprimento com carro simples.

h) Um torno com motor Trifásico com 2 HP.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 

entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 10 DE ABRIL DE 1985.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal

a)LUIZ ANTONIO DA LUZ
Sec.Mun.Administraçπo
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